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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO N° 133/2016  (*) Revogado pelo Ato da PRESI nº 108/2018

Dispõe sobre a designação do Juiz Diretor do Fórum Traba-

lhista de Maracanaú.

 A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o art. 90 do Regimento Interno do TRT 7ª Região, que 

estabelece que no Fórum da sede da Região, e nas cidades onde houver mais de uma 

Vara do Trabalho, haverá um Juiz Diretor designado pela Presidência do Tribunal 

dentre os Juízes do Trabalho Titulares das Varas locais, para mandato coincidente com 

os da direção do Tribunal,

 CONSIDERANDO, a Resolução nº 104, de 03 de abril de 2012, que instituiu 

o múnus de Juiz Diretor do Fórum da sede da Região, bem como estabelece a alternân-

cia da Diretoria do Fórum entre os Juízes Titulares da Jurisdição;

 R E S O L V E:

 Designar a Juíza Titular da 01ª Vara do Trabalho de Maracanaú, Dr.ª ROS-

SANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO, para exercer a função de Diretora 

do Fórum Trabalhista daquela Região, com a competência que lhe é fixada pelo 

Regimento Interno, e no período coincidente com o da direção deste Tribunal para o 

biênio 2016/2018.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 13 de julho de 2016.

 Maria José Girão
 Desembargadora Presidente do Tribunal
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